
GENSI AGÊNCIA DE TURISMO E VIAGEM LTDA ME
CNPJ Nº 02.593.070/0001-26 

Cabo Frio, 30 de dezembro de 2022.

À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABO FRIO
A/C Sr. Pregoeiro
Ref. Pregão nº 058/2022

GENSI AGÊNCIA DE TURISMO E VIAGEM LTDA. ME, inscrita no CNPJ sob o nº
02.593.070/0001-26, sediada na Av. Vereador Antonio Ferreira dos Santos, nº 500 - Sala A - Braga
- Cabo Frio/RJ - CEP nº 28.908-200, neste ato representada pelo seu representante legal, o Sr.
HUMBERTO TEIXEIRA NEVES, inscrito no CPF sob o nº 641.261.537-72 portador da CNH Nº
00128866661, expedida pelo DETRAN/ES vem, apresentar as CONTRARRAZÕES do Recurso
Administrativo interposto pela empresa SANELAGOS.

A RECORRENTE, com o claro intuito de tumultuar e prejudicar o andamento do certame,
apresentou um recurso absurdo, ensejando um argumento demasiadamente desconsiderador dos
princípios basilares que regem os procedimentos licitatórios, em especial a vinculação ao
instrumento convocatório e da manifestação motivada.

Ab initio, tudo o que a empresa Contrarrazoante visa é percorrer os caminhos legais em busca de
ver seus direitos resguardados, objetivando assim, solucionar o litígio da forma mais pacífica. As
alegações ora carreadas pela Recorrente são meramente protelatórias e não há força para
modificar o já decidido.

DA JUSTIFICATIVA INFUNDADA PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

Conforme consta nos autos, a recorrente apresentou os seguintes fundamentos para a
interposição do recurso:

“A licitante apresentou sua Qualificação Econômica- Financeira através de Livro Físico informando um
número de 77 páginas, contudo apenas foram apresentadas 17 páginas, sem chancela no rodapé das
páginas, e apenas o selo em uma das páginas, não sendo possível desta forma verificar a veracidade e
registro destes documentos apresentados. (...) Desta forma, não estando conforme solicitado no Edital,
temos como documento inválido, não apresentado, portanto a mesma deve ser inabilitada por
descumprir o Item 9.21.3”

Nesse passo, as irregularidades alegadas pela Recorrente não merecem prosperar, uma vez que, a
proposta e documentação de habilitação apresentados pela Contrarrazoante cumpriram todos os
requisitos do instrumento convocatório em comento, e já foram analisadas anteriormente.

“9.21.3 - Para outras empresas ou institutos: a) balanço patrimonial registrado
na Junta Comercial ou órgãos competentes ou Registro de Comércio
competente; b) demonstração do resultado do exercício; c) cópia do termo de
abertura e de encerramento do livro Diário, registrado na Junta Comercial ou
Registro de Comércio competente, quando exigido por lei; Nota. O Balanço
Patrimonial deverá estar acompanhado de cópia do termo de abertura e de
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encerramento, extraído do livro diário, registrado no órgão competente ou
publicado, até a data de emissão da proposta escrita. Todos os atos do Balanço
Patrimonial devem estar assinados pelo profissional de contabilidade,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC.”

DA AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO E SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA

Por fim, mas não menos importante, constata-se a flagrante
ausência de similitude fático-jurídica entre o certame licitatório e o apontado como paradigma
quando alega uma suposta violação às regras editalícias..

Ora, diante da alegação equivocada da Recorrente, cumpre ressaltar que a exigência de
documentação já apresentada, ela ainda menciona uma tal de “Ilma. Pregoeira” onde neste órgão
licitante existe um Pregoeiro e ainda fala que “essa pregoeira” “tinha procedido com a
inabilitação da mesma” e depois “retroagiu seus atos”. Isso é motivo para fazer não só uma coisa
a não ser rir, pois se isso aconteceu, foi em alguma outra licitação que a Recorrente participou,
mas no presente certame, não.

A GENSI AGÊNCIA DE TURISMO E VIAGEM LTDA NÃO APRESENTOU TODAS AS EXIGENCIAS
ESTABELECIDAS NO EDITAL, uma vez que em análise realizada pela Ilma. Pregoeira havia procedido
com a Inabilitação da mesma, contudo no transcurso do certame retroagiu seus atos, mesmo após já ter
convocado a empresa ora recorrente, ao passo que a RECORRENTE apresentou sim toda a
documentação de habilitação, indiscutivelmente, atendeu às determinações do edital, portanto,
devendo-se prosseguir o certame com a INABILITAÇÃO da GENSI AGÊNCIA DE TURISMO E VIAGEM
LTDA.

Ora, tal alegação não tem o menor cabimento na presente licitação, tendo em vista que a Recorrida
foi habilitada de imediato pelo Sr. pregoeiro..

Refutam-se, portanto,  todos os pífios argumentos apresentados.

Dessa forma, não há qualquer razão para alterar a decisão já tomada, acertadamente pelo
Ilustríssimo Pregoeiro e Equipe de Apoio da Secretaria Municipal de Saúde de Cabo Frio, qual seja,
a manutenção da habilitação da ora Contrarrazoante, e que respeitou todos os princípios basilares
do certame licitatório em questão. devendo assim ser rejeitado todos os demais pedidos pela
Recorrente no que a habilitação desta.

DO RECURSO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO E DA MÁ FÉ RECURSAL

O artigo 7º da lei 10.520/02 dispõe:
Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, não celebrar o contrato,deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal,ficará impedido de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de
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fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo
prazo de 12 até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais.

Observemos que em sua peça recursal, a Recorrente cita que a Recorrida não apresentou o balanço
patrimonial e demais documentos contábeis regularmente, não atendendo os ditames editalícios.
Ocorre que é inverídico, pois a Recorrente apresentou tudo em conformidade, conforme todo
explanado acima.

Não obstante as frágeis argumentações da Recorrente, podemos observar que a mesma manejou o
referido recurso tão somente com o fito de atrapalhar o certame, ou seja, com o intuito de obter,
para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação, incorrendo nas
penalidades, acima e ainda subsidiariamente poderá ser aplicada o abaixo, vejamos:

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado
administrativamente pelas seguintes infrações:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução
do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013.

Sendo assim, deverá esta administração apurar as infrações pertinentes, as quais foram
cometidas pela Recorrente. Ademais, aplica-se ainda a lei Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Art. 5º Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou
estrangeira, para os fins desta Lei, todos aqueles praticados pelas
pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo único do art. 1º , que
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atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos
internacionais assumidos pelo Brasil, assim definidos:
I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem
indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer
modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei;
III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou
jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a
identidade dos beneficiários dos atos praticados;
IV - no tocante a licitações e contratos:
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer
outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório
público;
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de
procedimento licitatório público;
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou
oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para
participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo;
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de
modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a
administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório
da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos
contratos celebrados com a administração pública;
V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos,
entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive
no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do
sistema financeiro nacional.
§ 1º Considera-se administração pública estrangeira os órgãos e
entidades estatais ou representações diplomáticas de país
estrangeiro, de qualquer nível ou esfera de governo, bem como as
pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder
público de país estrangeiro.
§ 2º Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração pública
estrangeira as organizações públicas internacionais.
§ 3º Considera-se agente público estrangeiro, para os fins desta Lei,
quem, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, exerça
cargo, emprego ou função pública em órgãos, entidades estatais ou
em representações diplomáticas de país estrangeiro, assim como em
pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder
público de país estrangeiro ou em organizações públicas
internacionais.
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DA CONCLUSÃO

Dado o julgamento exato que foi deferido por esse Ilustríssimo Pregoeiro e Equipe de Apoio da
Secretaria Municipal de Saúde de Cabo Frio, conforme demonstramos em nossa sucinta
explanação, requer seja indeferido o recurso da empresa SANELAGOS, por motivo de estar correta
a habilitação da Contrarrazoante em todos os termos, aplicando ainda as penalidades decorrentes
da Legislação e Edital. Requer, ainda, a juntada do livro integral digitalizado como prova de que
não houve violação a nenhuma regra editalícia.

E é na certeza de poder confiar na sensatez dessa Administração, assim como, no bom senso da
autoridade que lhe é superior, que estamos interpondo estas CONTRARRAZÕES, as quais
certamente serão deferidas, evitando assim, maiores transtornos.

Termos em que pede e espera deferimento.

Cabo Frio, 30 de dezembro de 2022.

_____________________________________
GENSI AGÊNCIA DE TURISMO E VIAGEM LTDA ME.

CNPJ Nº 02.593.070/0001-26
Representante Legal: Humberto Teixeira Neves

CNH Nº 00128866661 - DETRAN/ES
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Tipo de livro: G - Diário Geral

Número de ordem: 15

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Assinatura: ASSINADO DIGITALMENTE

Tipo de documento: Papel

Número da autenticação: 00004949121

Data da autenticação: 13/06/2022

Representantes legais:

HUMBERTO TEIXEIRA NEVES (641.261.537-72)

Contador: MANOEL MAX SANTOS DA SILVA  (989.769.237-15)

Informações da autenticação

CERTIFICO A EXATIDÃO DOS TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO REGISTRADOS SOB O Nº 00004949121:

08/06/2022 14:52:31

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00004010187 - 03/02/2021
NIRE: 33.2.0599326-2
GENSI AGENCIA DE TURISMO E VIAGEM LTDA ME 

Boleto(s): 

Hash: A3DA1F94-54B7-4FE1-8C74-733ABF1EE0E9

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome Empresarial

GENSI AGENCIA DE TURISMO E VIAGEM LTDA ME

Código Ato Eventos

701 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
701 1 Autenticação de Livros (Empresa) / Livro em Papel / PDF (Empresa)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Nº do Protocolo

Orgão Calculado Pago
Junta 87,00 87,00
DREI 0,00 0,00

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0599326-2
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

8 0 - 2 0 2 2 / 4 5 9 9 0 7 - 0 

Rafael Zéca Ribeiro

EXTRA QUADRO

77

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2022
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Ilustríssimo Senhor Presidente da Junta Comercial do Estado do 

Rio de Janeiro

GENSI AGENCIA DE TURISMO E VIAGEM LTDA ME

Pelo presente instrumento particular,

A empresa GENSI AGENCIA DE TURISMO E VIAGEM LTDA ME, registrada na JUCERJA sob o 

NIRE 33.2.0599326-2 em 22/04/1998 e no CNPJ sob o nº 02.593.070/0001-26, vem por meio desta 

requerer a autenticação do livro abaixo relacionado:

Nº de folhas

(páginas)
Data finalData InicialNº de OrdemFinalidade

G - Diário Geral 15 01/01/2021 31/12/202177

Declaro para os devidos fins que a empresa acima não está obrigada a adotar a ECD, estando 

facultada a cumprir o Art. 3º da IN RFB Nº 1420 de 19/12/2013.

Nestes termos, pede deferimento.

O presente termo vai assinado por HUMBERTO TEIXEIRA NEVES, CPF 641.261.537-72.

Cabo Frio, 13 de junho de 2022.

HUMBERTO TEIXEIRA NEVES - CPF:641.261.537-72
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